
 
 
A 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
AGERIO 
 
Ilustríssimo Senhor Pregoeiro e Equipe. 
 
Ref.: PE 002/2024 - Prestação de serviços de telefonista e mensageiro. 
 

FOCO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ 12.894.679/0001-99, com sede na 
Rua Roberval Cordeiro de Farias, 440 / 305 - Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro / RJ, neste ato 
representada pelo sócio, Sr. Braulio da Silva Faria Junior, brasileiro, empresário, RG n° 11.991.566-8, CPF 
n° 091.064.357-18, vem, tempestivamente, apresentar seu 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
em face a declaração de vencedora da empresa NOVA MILLENIUM SERVICE LTDA, no pregão 

eletrônico PE 002/2024, pelas razões abaixo. 
 
I DA IRREGULARIDADE DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
Para fins de comprovação da qualificação técnica prevista no item 12.5 do Edital, a recorrida apresentou 3 
atestados, conforme abaixo: 
 

1) Condomínio Barra Sul Pontal 
- Assistente Administrativo (grifo nosso) 
- Porteiro 
- Manutenção Predial (grifo nosso) 

  
Ocorre que este atestado não demonstra o período de execução das atividades (data de inicio), 
impedindo aferição do atendimento ao item 12.5.1.1.a (período mínimo de 1 ano ininterrupto), 
tornando-o inservível para esta finalidade. 
 

2) Condomínio Edifício Rio Samba 
3) Condomínio Edifício Rio Jazz 

- Porteiro 
- Gerente Administrativo (grifo nosso) 
- Auxiliar Administrativo (grifo nosso) 
- Encarregado Administrativo (grifo nosso) 
- Supervisor 
- Zelador (grifo nosso) 
- Vigia 
- Auxiliar de Serviços Gerais 
 
Neste ponto encontra-se um problema absolutamente grave. 
 
Como se pode observar no documento denominado ��consulta optante simples nacional�� juntado 
aos autos, e que pode ser confirmado em consulta pública na página da Receita Federal, a empresa 
NOVA MILLENIUM é optante pelo regime do simples nacional desde sua fundação em 15/10/2014 
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